
 

Ofí cio nº 41/2026 

Sã o Pãulo 27 de ãbril de 2026. 

 

 

Ref.: Consulta sobre padronização da separação de honorários (sucumbenciais e contratuais) e crédito principal 

no Mandado de Levantamento Eletrônico - MLE, nas ações de Servidores Públicos. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador, 

 

 

A ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - AOJESP, 

Entidãde de Utilidãde Pu blicã de Direito Privãdo, com sede nã Ruã Tãbãtinguerã, 140, CJ 07, te rreo, 

Centro de Sã o Pãulo/SP, CEP:  01020-001, devidãmente inscritã no CNPJ/MF nº 62.661.814/0001-

24, neste ãto representãdã por seu Presidente e Advogãdã, que estã  subscrevem, vem 

respeitosãmente, ã  presençã de Vossã Excele nciã, expor e requerer o quãnto segue: 

 

A presente consultã visã obter ã intervençã o destã E. Preside nciã pãrã ã expediçã o de 

orientãçã o normãtivã que pãdronize, no ã mbito dãs serventiãs judiciãis, ã sepãrãçã o obrigãto riã e 

o destãque de honorã rios ãdvocãtí cios (contrãtuãis e sucumbenciãis) em relãçã o ão cre dito 

principãl dã pãrte ãutorã no momento dã expediçã o do Mãndãdo de Levãntãmento Eletro nico -MLE. 

 

Tãl medidã e  de especiãl relevã nciã nãs ãço es judiciãis envolvendo Servidores Pu blicos, 

que frequentemente envolvem depo sitos judiciãis, mu ltiplos beneficiã rios e complexã divisã o de 

rendimentos.  

 

O pleito tãmbe m se fundãmentã nã eficie nciã operãcionãl e segurãnçã jurí dicã, ãle m de 

encontrãr ãmpãro em normãs de hierãrquiã superior e em regrãmentos pro prios deste Egre gio 

Tribunãl, como no ãrt. 22, § 4º do Estãtuto dã Advocãciã - Lei nº 8.906/94, que impo e ão Mãgistrãdo 

o dever de determinãr o pãgãmento direto dos honorã rios contrãtuãis ão ãdvogãdo mediãnte ã 

juntãdã do contrãto. Ale m disso, o ãrt. 23 que consãgrã ã ãutonomiã dos honorã rios sucumbenciãis 

como direito mãteriãl subjetivo do ãdvogãdo. 

 
“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

 § 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da 

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.”  

 



 

“Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, 

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, 

quando necessário, seja expedido em seu favor.” 

 

Quãlquer que sejã ã suã modãlidãde, os honorã rios constituem remunerãçã o pelo 

trãbãlho do ãdvogãdo; logo, te m nãturezã ãlimentãr. Nesse sentido, ã jurisprude nciã deste Egre gio 

Tribunãl e  pãcí ficã ão reconhecer que o destãque de honorã rios e  ã medidã que se impo e pãrã 

proteger ã verbã ãlimentãr do cãusí dico, inclusive em fãce de penhorãs no rosto dos ãutos, conforme 

se extrãi do recente julgãdo ãbãixo que reãfirmou ã impenhorãbilidãde dos honorã rios e ã ãplicãçã o 

cogente do ãrt. 22, § 4º, dã Lei nº 8.906/94. 

 
“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Decisão que indeferiu o pedido de reserva de honorários advocatícios 

contratuais, diante da penhora de crédito em Execução de Título Extrajudicial no rosto dos autos – 

Possibilidade – Tanto os honorários contratuais como os sucumbenciais são verbas de natureza alimentar, 

impenhoráveis por expressa previsão legal contida no art. 833, IV, do CPC – Inteligência do art. 22, § 4º, da 

Lei 8.906/94 – Reserva de honorários contratuais mediante apresentação de contrato de honorários, antes 

de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório – Afastamento da penhora no rosto dos autos 

relativa aos honorários contratuais e sucumbenciais – Decisão reformada – RECURSO PROVIDO.” 

 

TJSP - Agrãvo de Instrumento: 2302009-22.2023.8.26.0000 Sã o Pãulo, Relãtor: Spencer Almeidã Ferreirã, 

Dãtã de Julgãmento: 30/11/2023, 38ª Cã mãrã de Direito Privãdo, Dãtã de Publicãçã o: 30/11/2023 

 

A Su mulã Vinculãnte nº 47 do STF e Co digo de Processo Civil, no ãrt. 85, § 14, reiterãm ã 

nãturezã ãlimentãr e ã impenhorãbilidãde dã verbã honorã riã, bem como de suã ãutonomiã, 

permitindo o trãtãmento diferenciãdo e preferenciãl em relãçã o ão cre dito principãl. 

 
Súmula Vinculante n. 47 do STF 

Enunciado 

PROCESSUAL CIVIL  

“Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor 

consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou 

requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.” 

 

CPC 

“Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.  

(...)  

Os honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos 

créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.” 

 

Ademãis, esse E. TSJP no Provimento CSM nº 2.753/2024, que regulãmentou ã gestã o de 

precãto rios e RPVs, estãbelecendo no ãrt. 5º, § 4º que os honorã rios contrãtuãis devem ser 

destãcãdos nã mesmã requisiçã o do cliente, e no § 6º que os sucumbenciãis devem ser requisitãdos 

de formã ãuto nomã. 

 
“Art. 5º 



 

(...) 

§ 4º As requisições de pagamento de precatórios deverão ser expedidas de modo individualizado, por 

beneficiário, ainda que exista litisconsórcio, salvo os honorários contratuais e as anotações de penhora, que 

deverão ser requisitadas juntamente com o crédito principal, anotando-se em campo próprio na distribuição 

dos valores. 

§ 6º Nas ações ajuizadas por substituto processual, deverão ser expedidas requisições individualizadas por 

beneficiário, exceto com relação aos honorários sucumbenciais, que deverão ser requisitados em precatório 

único no valor integral devido ao advogado.” 

 

Ale m disso, o Comunicãdo nº 02/2018 (DEPRE), orientã que os honorã rios contrãtuãis 

devem ser destãcãdos do montãnte principãl nã mesmã requisiçã o, criãndo ã figurã de dois 

beneficiã rios pãrã um u nico cre dito.  

 
“COMUNICADO Nº 02/2018 

A Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos (DEPRE) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

considerando a determinação contida no Pedido de Providências nº 0007412-79.2018.2.00.0000 do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, orienta aos MM. Juízes de Direito com competência para expedir requisições de 

pagamento contra os entes Fazendários que os ofícios requisitórios referentes a honorários contratuais NÃO 

DEVERÃO ser expedidos individualmente, e sim, destacados do montante principal, na mesma requisição 

devida ao cliente, excepcional hipótese em que um precatório terá dois beneficiários, quais sejam, a 

parte e seu advogado. 

ALIENDE RIBEIRO Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos DEPRE” 

 

Apesãr do ãrcãbouço normãtivo, observã-se nã prã ticã dãs serventiãs de primeirã 

instã nciã hã  umã resiste nciã ou fãltã de pãdronizãçã o no momento do levãntãmento. 

Frequentemente, os cãrto rios expedem um u nico MLE pelo vãlor totãl, no quãl obrigã o pãtrono ã 

reãlizãr o repãsse posterior ão cliente e ã cãlculãr ã divisã o proporcionãl dos rendimentos (juros e 

correçã o monetã riã) ãcumulãdos nã contã judiciãl, constãtãndo que por vezes nã o hã  o repãsse dos 

sãldos residuãis, situãçã o que exigem novos peticionãmentos, que sobrecãrregãm o Judiciã rio. 

 

A AOJESP propo e que que sejã expedidã umã orientãçã o no sentido de que hãjã o 

destãque ãutomã tico no MLE dos honorã rios contrãtuãis, pãrã tãnto o ãdvogãdo deverã  instruir com 

o contrãto e ã serventiã deverã  processãr os formulã rios de MLE distintos (um pãrã ã pãrte e outro 

pãrã o ãdvogãdo), respeitãndo ãs proporço es/percentuãis estãbelecidãs (ãcrescido dos 

consuetudinã rios). 

 

A orientãçã o deve prever que o cã lculo pãrã o levãntãmento considere ã incide nciã 

proporcionãl dos rendimentos dã contã judiciãl sobre cãdã umã dãs verbãs (principãl e honorã rios). 

A sepãrãçã o gãrãnte que o Servidor Pu blico recebã seu vãlor lí quido diretãmente dã contã judiciãl, 

conferindo trãnspãre nciã e evitãndo confusã o pãtrimoniãl. 

 



 

No cãmpo doutrinã rio, ã medidã encontrã eco nãs liço es de Jose  Miguel Gãrciã Medinã,1 

que ãsseverã ã nãturezã ãlimentãr universãl de todãs ãs modãlidãdes de honorã rios, destãcãndo 

que estes constituem direito ãuto nomo do cãusí dico. Segundo o ãutor, ã titulãridãde exclusivã do 

ãdvogãdo sobre tãl verbã impede inclusive ã compensãçã o com de bitos dã pãrte, o que corroborã ã 

necessidãde de que o levãntãmento ocorrã de formã segregãdã e diretã, preservãndo ã integridãde 

dã remunerãçã o profissionãl. 

 

Reforçãndo este entendimento, ã doutrinã clã ssicã de Nelson Nery Junior e Rosã Mãriã 

de Andrãde Nery,2 pontuã que os honorã rios ãdvocãtí cios constituem direito mãteriãl subjetivo do 

ãdvogãdo, sendo vedãdã quãlquer formã de compensãçã o com de bitos dã pãrte, sob penã de 

configurãr-se indevidã disposiçã o de direito ãlheio. Os ãutores sublinhãm que ã nãturezã ãlimentãr 

dã verbã persiste inclusive quãndo o levãntãmento e  reãlizãdo em fãvor de sociedãdes de 

ãdvogãdos, justificãndo ã prioridãde e ã segregãçã o do pãgãmento em relãçã o ão cre dito principãl. 

 

E  imperãtivo destãcãr que ã pãdronizãçã o orã requeridã reverte em benefí cio direto e 

imediãto ão Servidor Público, isso porque, ã sepãrãçã o nã fonte permite que elã recebã seu cre dito 

de formã líquida e transparente, eliminãndo quãlquer du vidã ou insegurãnçã quãnto ão montãnte 

que lhe e  efetivãmente devido ãpo s ã deduçã o dos honorã rios. Isso evitã conflitos e gãrãnte que o 

jurisdicionãdo tenhã plenã cie nciã do e xito finãnceiro dã demãndã. 

 

Demãis ãindã, o destãque no MLE evitã que o Servidor sofrã retenço es indevidãs de 

Imposto de Rendã ou contribuiço es previdenciã riãs (como o SPPREV) sobre ã pãrcelã que pertence 

ão ãdvogãdo. Quãndo o levãntãmento e  feito pelo vãlor totãl, o Servidor pode ser tributãdo sobre 

um montãnte que nã o integrã seu pãtrimo nio, gerãndo ã necessidãde de complexãs retificãço es 

fiscãis ou pedidos de restituiçã o. 

 

Com ã expediçã o de mãndãdos distintos, o vãlor destinãdo ão Servidor e  creditãdo 

diretamente em sua conta bancária, sem ã necessidãde de ãguãrdãr o repãsse posterior pelo 

ãdvogãdo. Isso eliminã etãpãs burocrã ticãs e gãrãnte que o servidor pu blico, muitãs vezes 

ãguãrdãndo verbãs de nãturezã ãlimentãr por ãnos, tenhã ãcesso imediãto ão seu direito. 

 

Diãnte do exposto e com ã devidã ve niã destãcãdã requer ã Vossã Excele nciã, ã ãnã lise 

dã viãbilidãde de expediçã o de orientãçã o normãtivã que pãdronize o procedimento de destãque de 

honorã rios no sistemã de Mãndãdo de Levãntãmento Eletro nico, instruindo os Servidores ã 

processãrem simultãneãmente mu ltiplos formulã rios, nos pedidos de destãques, devidãmente 

instruí dos com os contrãtos; 

 
1 MEDINA, Jose  Miguel Gãrciã. Código de Processo Civil Comentado. 10. ed. Sã o Pãulo: Revistã dos Tribunãis, 2024. 
Comentã rios ão ãrt. 85. 
2 NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosã Mãriã de Andrãde. Código de Processo Civil Comentado. 21. ed. Sã o Pãulo: Revistã 
dos Tribunãis, 2025. Comentã rios ão ãrt. 85. 
 



 

 

Que ã orientãçã o reforce ã obrigãtoriedãde de observã nciã do Provimento CSM nº 

2.753/2024 e do Comunicãdo DEPRE nº 02/2018 tãmbe m nã fãse de levãntãmento eletro nico, com 

ã divisã o proporcionãl dos rendimentos dã contã judiciãl; 

 

Nã certezã dã ãtençã o de Vossã Excele nciã, ãgrãdecemos ãntecipãdãmente e colocãmo-

nos ã  inteirã disposiçã o pãrã quãisquer esclãrecimentos que se fãçãm necessã rios. 

 

Cordiãlmente; 

  
Ao Excelentí ssimo Senhor Doutor, 

Desembãrgãdor Frãncisco Eduãrdo Loureiro; 

Presidente do Egre gio Tribunãl de Justiçã do Estãdo de Sã o Pãulo. 
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caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Manoel de Queiroz Pereira Calças

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SPr - Secretaria da Presidência

COMUNICADO CONJUNTO Nº 1.212/2018
(Processo CPA Nº 2013/00186913 - SPI)

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e a Corregedoria Geral da Justiça COMUNICAM aos Advogados, 
Defensores, Magistrados, Dirigentes e Servidores das Unidades Judiciais da Primeira Instância, que no contexto da Portaria 
nº 9.622/2018, a partir de 02/07/2018 deverão ser observadas as orientações que seguem para o registro dos precatórios 
eletrônicos, até o aprimoramento do sistema.

1) Considerando que “Os ofícios de requisição deverão ser expedidos individualizadamente, por credor” (artigo 2º - Portaria 
nº 9.622/2018), o registro dos precatórios eletrônicos deverá ocorrer também de forma individualizada por credor.

2) A planilha de cálculos e a documentação necessária igualmente deverão ser apresentadas de forma individualizada por 
credor, sendo dispensada a documentação nos casos de autos integralmente eletrônicos (desde o processo de conhecimento, 
cumprimento de sentença até outros incidentes, todos eletrônicos), nos termos do Artigo 1º, parágrafo único e artigo 2º, ambos 
da Portaria nº 9.622/2018, sendo obrigatória a indicação das folhas.

SEMA - Secretaria da Magistratura
PORTARIA Nº 9.616/2018

O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - CESSAR, a pedido, a designação das Doutoras CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO e MARIA 
CAROLINA DE MATTOS BERTOLDO, Juízas de Direito, e DESIGNAR o Doutor RODRIGO MARZOLA COLOMBINI, Juiz de 
Direito, como membro efetivo, junto à Comissão de Acompanhamento de Licitações – 1ª Região Administrativa Judiciária, até 31 
de dezembro de 2019, nos termos da Portaria nº 8.726/2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

São Paulo, 21 de junho de 2018.

(a) MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça

PORTARIA Nº 9.623/2018

O Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - CESSAR, a pedido, a designação dos Doutores SWARAI CERVONE DE OLIVEIRA, GUSTAVO HENRIQUE 
BRETAS MARZAGÃO, ANDERSON CORTEZ MENDES e LUÍS FELIPE FERRARI BEDENDI, Juízes de Direito, junto à Comissão 
de Acompanhamento de Execução Contratual.

Artigo 2º - DESIGNAR o Doutor PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, Juiz de Direito e membro suplente da referida 
Comissão, para atuar como membro efetivo, até 31 de dezembro de 2019.



Tribunal de Justiça de São Paulo

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP

PRECATÓRIOS

Comunicado

20/09/2018

COMUNICADO Nº 02/2018
A Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos (DEPRE) do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
considerando a determinação contida no Pedido de Providências nº 0007412-79.2018.2.00.0000 do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, orienta aos MM. Juízes de Direito com competência para expedir requisições de
pagamento contras os entes Fazendários que os ofícios requisitórios referentes a honorários contratuais NÃO
DEVERÃO ser expedidos individualmente, e sim, destacados do montante principal, na mesma requisição devida
ao cliente, excepcional hipótese em que um precatório terá dois beneficiários, quais sejam, a parte e seu
advogado.

ALIENDE RIBEIRO
Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos
DEPRE
(20, 21 e 24/09/2018)
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PRECATÓRIOS

Comunicado

22/11/2024

PROVIMENTO CSM Nº 2.753/2024
Regulamenta a gestão de precatórios, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em caráter
complementar à Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Justiça.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 100 da Constituição da República Federativa do Brasil e nas Emendas
Constitucionais nº 62/2009, 94/2016, 99/2017, 113/2021, 114/2021 e 126/2022;

CONSIDERANDO o conteúdo da Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ), especialmente o disposto em seu art. 1º, § 1º;

CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, b, da Constituição da República Federativa do Brasil, que confere aos
tribunais autonomia administrativa e financeira, com competência privativa para organizar suas secretarias e
serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem vinculados;

CONSIDERANDO o conteúdo do acórdão que ratificou o Relatório de Inspeção Ordinária CNJ nº 0005853-
14.2023.2.00.0000 e a necessidade de complementar, uniformizar e aprimorar as normas referentes ao
pagamento de precatórios e requisições de pequeno valor no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do processo judicial e administrativo e que a
eficiência operacional e a promoção da efetividade do cumprimento das decisões são objetivos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, consoante as disposições
da Resolução nº 325, de 29 de junho de 2020, do CNJ;

R E S O L V E:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Provimento disciplina, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a gestão de
precatórios e das requisições de pequeno valor e os relativos procedimentos operacionais, em caráter
regulamentador e complementar à Resolução nº 303, de 18 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de
Justiça.

Art. 2º O processamento das requisições de pagamento de precatório, exceto as dos Tribunais subscritores do
acordo de cooperação, dar-se-á exclusivamente na Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos - DEPRE,
vinculada à Presidência e com atuação de natureza administrativa, competindo-lhe assegurar a regular
liquidação dos precatórios e a obediência à ordem cronológica dos pagamentos.
Parágrafo único. Caso a execução seja processada perante juízo de uma unidade federativa em face de ente
devedor de uma outra, a requisição de pagamento de precatório deverá ser apresentada ao Presidente do

23/03/2026, 16:51 Comunicados
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Tribunal a que se vincula o juízo da execução, observadas as disposições seguintes:
I - se o ente devedor estiver no regime geral de pagamento (art. 100 da Constituição Federal), competirá ao
Presidente do Tribunal a que se vincula o juízo da execução:
a) requisitar as providências para pagamento diretamente ao devedor; e
b) analisar as demais questões incidentais, inclusive aplicar a medida de sequestro em caso de preterimento ou
não alocação orçamentária; ou
II - se o ente devedor estiver no regime especial de pagamento (art. 101 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT), competirá ao Presidente do Tribunal a que se vincula o juízo da execução:
a) requisitar a inclusão do precatório no regime especial do ente devedor;
b) comunicar concomitantemente à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado a que pertence o ente para
fins de inserção do precatório na lista cronológica; e
III - na hipótese do inciso II, para fins de definição da ordem cronológica, observar-se-á a data de protocolo do
ofício expedido pelo juízo da execução perante o Tribunal ao qual está vinculado (Tribunal de origem), vedado
o encaminhado direto do juízo da execução do Tribunal de origem ao Tribunal destinatário.

Art. 3º As obrigações definidas em lei como de pequeno valor (Requisições de Pequeno Valor - RPV) serão
expedidas e processadas pelo juízo da execução, a quem competirá expedir o ofício requisitório diretamente
para a entidade devedora.
§ 1º Simultaneamente à expedição do ofício para a entidade devedora, o juízo da execução comunicará à
DEPRE a expedição da RPV, mediante movimentação automática já configurada no sistema informatizado,
apenas para controle de duplicidade de requisição judicial de pagamento.
§ 2º Compete à entidade devedora realizar o pagamento da RPV diretamente ao credor ou a seu advogado
constituído com poderes especiais para receber e dar quitação, comunicando posteriormente o adimplemento
ao juízo da execução.
§ 3º Compete ao juízo da execução decidir eventuais incidentes, e, desatendida a ordem, determinar o
sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a audiência da Fazenda Pública,
sem prejuízo da adoção de medidas previstas no art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil.
§ 4º Para fins de enquadramento na obrigação de pequeno valor, deverão ser considerados:
I - o crédito por beneficiário, independentemente do fato de a ação ser individual ou ajuizada por substituto
processual, salvo com relação aos honorários contratuais, cessão de crédito e penhora, cujo montante integrará
o crédito principal;
II - o valor definido em lei da entidade devedora, sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime
geral de previdência social; e
III - o montante do saldo remanescente na hipótese de cobrança de diferenças apuradas em decorrência de
impugnação ou revisão de cálculos, quando o valor do precatório original já foi integralmente quitado.

Art. 4º O pagamento de débito judicial superior ao definido em lei como de pequeno valor será requisitado
mediante precatório, exceto em caso de expressa renúncia ao valor excedente, homologada pelo juízo da
execução.
Parágrafo único. Após a expedição do precatório, a renúncia ao valor excedente deverá ser pleiteada
exclusivamente no juízo da execução e sua homologação importará na conversão do crédito em RPV, cabendo
ao magistrado competente expedir ofício à DEPRE para comunicar o cancelamento do precatório.

CAPÍTULO II
DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO

Art. 5º O envio da requisição de pagamento de precatório à DEPRE é de responsabilidade do juízo da execução
e a transmissão deverá ocorrer através do sistema eletrônico de requisição de precatórios, devendo conter
todos os dados e informações exigidos pelo Conselho Nacional de Justiça e por este Provimento.
§ 1º Não serão admitidas requisições de pagamento de precatórios encaminhadas por meio físico, malote
digital, e-mail ou outra ferramenta tecnológica diversa da indicada no caput deste artigo, exceto nos casos de
requisições oriundas de outros Tribunais ou do 2º grau de jurisdição deste Tribunal.
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§ 2º Incumbe ao advogado o preenchimento correto dos dados no peticionamento eletrônico que instaura o
incidente do precatório, os quais devem ser analisados e validados pelo juízo da execução, a quem cabe rejeitar
o pedido pelo fornecimento incompleto ou equivocado de dados ou documentos, ou, sendo possível, autorizar
a retificação antes da transmissão da requisição à DEPRE.
§ 3º Antes de proferida a decisão judicial acerca do pedido de expedição do precatório, a serventia deverá
certificar a regularidade da instrução do expediente e da apresentação dos documentos exigidos no presente
Provimento.
§ 4º As requisições de pagamento de precatórios deverão ser expedidas de modo individualizado, por
beneficiário, ainda que exista litisconsórcio, salvo os honorários contratuais e as anotações de penhora, que
deverão ser requisitadas juntamente com o crédito principal, anotando-se em campo próprio na distribuição
dos valores.
§ 5º As requisições deverão ser expedidas pelo valor bruto definido na conta de liquidação, vedado o envio de
requisição por valor líquido mediante o desconto de verbas referentes a contribuição previdenciária, assistência
médica, imposto de renda ou outras retenções legais, sob pena de rejeição do ofício requisitório.
§ 6º Nas ações ajuizadas por substituto processual, deverão ser expedidas requisições individualizadas por
beneficiário, exceto com relação aos honorários sucumbenciais, que deverão ser requisitados em precatório
único no valor integral devido ao advogado.
§ 7º Caso o óbito do beneficiário ocorra antes da expedição do precatório:
I - a requisição deverá ser expedida em nome do espólio, representado pelo inventariante, caso ainda não
tenha ocorrido a homologação da sucessão processual;
II - já tendo ocorrido a homologação da sucessão em favor dos herdeiros pelo juízo competente, deverão ser
expedidas requisições individuais para cada um deles, com o quinhão correspondente.
§ 8º Caso o óbito do beneficiário ocorra após a expedição do precatório, a alteração da titularidade do crédito
na DEPRE em favor dos herdeiros será feita apenas mediante ordem judicial ou apresentação da escritura
pública de inventário e partilha extrajudicial.
§ 9º Considerando a tramitação eletrônica dos precatórios, todas as manifestações das partes deverão ser
protocoladas exclusivamente neste formato, por meio do sistema eletrônico do Tribunal de Justiça,
empregando-se o código correto da petição estruturada cabível para cada situação, sob pena de não
conhecimento do pedido.
§ 10 Todas as comunicações a serem enviadas pelos juízos à DEPRE deverão ser transmitidas exclusivamente
através de ofício de comunicação interna, pelo sistema eletrônico do Tribunal de Justiça, vedados o envio de
petições ou ofícios físicos, por e-mail, malote digital ou outra ferramenta tecnológica.

Art. 6º A requisição deverá ser instruída com as seguintes peças processuais:
I - sentença e/ou acórdão referentes à condenação pelo juízo de origem ou cópia autenticada do título
executivo extrajudicial, se o caso;
II - certidão de trânsito em julgado da fase de conhecimento;
III - decisão definitiva que homologou os cálculos objeto da requisição ou decisão que determinou a expedição
dos valores incontroversos;
IV - certidão do trânsito em julgado dos embargos à execução ou da decisão que resolveu a impugnação ao
cumprimento de sentença, ou do decurso de prazo para sua interposição;
V - demonstrativo do cálculo homologado, exclusivamente relativo ao credor do requisitório individualizado,
com a discriminação das verbas incidentes sobre o principal, bem como a data-base para a atualização dos
valores;
VI - cópia da procuração e substabelecimento do beneficiário outorgando poderes ao(s) advogado(s), com
poderes para receber e dar quitação, nos quais deverão conter o nome legível e número de inscrição na OAB.
VII - contrato de honorários advocatícios, quando requerido o destaque dessa verba;
VIII - cópia do documento de identificação oficial e válido do beneficiário;
IX - prévia intimação das partes antes da expedição do ofício requisitório;
X - outros documentos considerados como indispensáveis ao processamento da requisição no caso concreto.
§ 1º No caso do inciso V, será rejeitado o requisitório instruído com documentos e demonstrativos de cálculos
relativos a outros credores, ainda que tenham sido homologados pelo juízo de origem.
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§ 2º No caso do inciso VI:
I - o acolhimento do pedido de revogação de mandato ou de substabelecimento sem reserva de poderes
comunicados nos autos do processo de precatório ficará condicionado à apresentação de instrumento com
firma reconhecida do mandante ou declaração do novo causídico do cumprimento dos §§ 5º e 6º do art. 24 do
Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como de prova da cientificação do advogado ou a sociedade
de advogados destituídos;
II - havendo dúvida fundada acerca da validade da procuração, poderá ser exigido documento atualizado.
§ 3º A anexação das peças processuais listadas nos incisos I a VIII e X é de responsabilidade do advogado no
momento do peticionamento eletrônico para instauração do incidente de precatório.

Art. 7º Compete à DEPRE aferir a regularidade formal das requisições de pagamento de precatório.
§ 1º A ausência dos dados ou documentos mencionados neste Provimento ensejará a rejeição e devolução do
ofício requisitório e seu processamento dependerá da expedição de nova requisição, apresentada pelo juízo da
execução, com os dados e informações completos.
§ 2º Eventual erro material no preenchimento da requisição de pagamento de precatório será corrigido de
ofício pela DEPRE e comunicado ao juízo da execução, sem rejeição e devolução do precatório.
§ 3º Para a requisição já expedida, dependerá de determinação do juízo da execução a alteração de dados que
não se enquadre como erro material.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8º Após a apresentação do precatório, caberá à DEPRE decidir as questões relativas ao crédito inscrito,
incluindo a forma de pagamento, o reconhecimento da quitação e sua liquidação, a homologação de cessão de
crédito por instrumento público, os pedidos de anotação de superpreferência, ressalvadas as matérias de
cunho jurisdicional, que deverão ser submetidas ao juízo da execução.
§ 1º São de competência do juízo da execução o processamento e análise dos pedidos de destaque de
honorários contratuais, as ordens de anotação de penhoras, as análises de sucessões para regularização de
representação processual e as controvérsias relativas ao cálculo de atualização.
§ 2º Das decisões proferidas pelo Presidente do Tribunal de Justiça ou pelo Magistrado designado para atuar
na DEPRE serão admitidos pedidos de reconsideração ou impugnação, mediante emprego de petições
estruturadas e observância de seu respectivo código, quando houver, no prazo de cinco dias úteis.
§ 3º O pedido de superpreferência relativo à moléstia grave ou deficiência do requerente deverá ser dirigido à
DEPRE, instruído com documento de identidade do beneficiário e laudo médico que ateste a referida condição,
assegurando-se o contraditório.

Art. 9º Os atos processuais sem cunho decisório independerão de despacho e serão realizados pela DEPRE, que
deverá:
I - solicitar ao juízo requisitante documentos faltantes para instrução do precatório, ressalvada a hipótese
prevista no § 1º do art. 7º deste Provimento;
II - cumprir determinação de intimação das partes ou de representantes para apresentação de documentos;
III - prestar informações ao juízo requisitante, quando solicitado, acerca do andamento de precatório;
IV - expedir certidões para partes e procuradores relativas a seus precatórios;
V - juntar procurações e substabelecimentos, respostas de ofícios relativos a diligências determinadas,
requerimento de desarquivamento e promover a conclusão dos autos quando verificada a necessidade de
adotar providência de caráter decisório;
VI - alterar dados bancários quando pertencentes ao mesmo destinatário indicado na requisição para
recebimento dos valores; e
VII - anotar a preferência em razão da idade quando comprovado o preenchimento do requisito etário.
Parágrafo único. Poderão ser expedidos e assinados pelos servidores lotados na DEPRE os expedientes de mero
caráter informativo e sem cunho decisório e as certidões relacionadas ao trâmite da requisição.
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CAPÍTULO IV
DA PENHORA DE CRÉDITOS

Art. 10. A penhora de créditos de precatórios deverá ser registrada na ação executiva e comunicada pelo juízo
da execução à DEPRE, exclusivamente pela via eletrônica do sistema do Tribunal de Justiça, quando será
anotada nos autos de precatório.
§ 1º A penhora do crédito somente incidirá sobre a parcela disponível do beneficiário do precatório,
considerada esta como valor líquido, deduzidos os honorários contratuais destacados, as cessões de crédito,
penhoras anteriores, depósito preferencial levantado pelo beneficiário, compensação e as retenções tributárias
incidentes sobre o precatório.
§ 2º Alcançada a ordem cronológica de pagamento, a integralidade do crédito sobre o qual recaiu a penhora
será transferida ao juízo da execução.

CAPÍTULO V
DA CESSÃO DE CRÉDITOS

Art. 11. A partir da data da entrada em vigor deste Provimento, será obrigatória a escritura pública como
condição de eficácia da cessão de crédito para fins de alteração da titularidade do precatório junto à DEPRE.
§ 1º Serão regularmente anotadas as cessões de créditos feitas por instrumento particular, desde que firmadas
anteriormente à data da entrada em vigor deste Provimento.
§ 2º A homologação das cessões de crédito firmadas por instrumento particular antes da data da entrada em
vigor deste Provimento caberá exclusivamente ao juízo da execução, comunicando-se à DEPRE através de
petição formulário estruturado do sistema, com uso de código específico.

Art. 12. Caberá à DEPRE a análise formal da cessão de crédito por instrumento público, que deverá ser instruída
com os seguintes documentos:
I - instrumento público de cessão do crédito objeto da requisição; e
II - comprovante de comunicação da cessão, por meio de petição protocolada, à entidade devedora.
§ 1º Ausentes quaisquer dos documentos a que se referem os incisos deste artigo, o pedido não será admitido
e somente poderá ser reapreciado depois da juntada da documentação completa.
§ 2º Subsistindo incerteza cujo deslinde supere a análise dos requisitos formais da cessão de crédito, a questão
deverá ser dirimida pelo juízo competente e o pagamento será suspenso pela DEPRE.
§ 3º Para lavratura da escritura pública de cessão de crédito, deverá o Tabelião de Notas observar os seguintes
requisitos especiais, além daqueles próprios dos instrumentos públicos em geral:
I - conferência da cadeia de cessões de créditos junto ao processo de execução, assegurando-se que a
titularidade do precatório pertence ao cedente;
II - indicação do percentual ou da fração cedida e da cadeia de cessão e recessão do crédito desde o credor
originário, se for o caso;
III - declaração do cedente de que o crédito não é objeto de constrição judicial ou extrajudicial ou qualquer
óbice jurídico à negociação, sob pena de responsabilização civil e penal;
IV - apresentação de procuração pública, com poderes específicos para cessão de crédito;
V - conversão do montante em percentual do crédito na data do negócio jurídico, aferindo-se se a avença não
supera o total do crédito do cedente, caso a cessão de crédito seja celebrada em valor fixo;
VI - caso o crédito do precatório já esteja depositado nos autos do processo de execução, cientificação desse
fato ao cedente, pelo Tabelião de Notas, fazendo-se constar expressamente, na escritura pública, a vontade
livre e consciente de ceder-se o crédito nessa hipótese;
VII - reserva de honorários ao patrono originário, se o caso.
VIII - indicação do valor a ser pago pelo cessionário ao cedente, pela cessão do crédito;
IX - comprovação da declaração e recolhimento do ITCMD, ou da sua isenção, quando se tratar de cessão
gratuita.

Art. 13. Será ineficaz perante a DEPRE a escritura pública de cessão de crédito em precatório quando:
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I - cedente e cessionário estiverem representados pelo mesmo advogado ou sociedade de advogados; e
II - recair sobre montante penhorado do crédito do precatório, salvo se houver expressa anuência do credor
que promoveu a penhora.

Art. 14. Salvo previsão expressa em contrário constante do respectivo instrumento, a cessão de crédito em
precatório abrange todos os acessórios da obrigação, inclusive atualização monetária e juros.

Art. 15. A cessão do crédito somente alcançará o valor disponível, assim considerado o montante líquido após a
incidência das retenções tributárias, honorários contratuais, penhoras registradas, parcela superpreferencial já
quitada, compensação parcial e cessão de crédito anterior, se houver.

Art. 16. O imposto de renda, se incidente sobre a parcela cedida, será de responsabilidade do cedente, nos
termos da legislação que lhe for aplicável.

Art. 17. Quando a cessão total do crédito for comunicada após o registro da superpreferência de que trata o §
2º do art. 100 da Constituição Federal, serão tomadas as providências para seu imediato cancelamento.
§ 1º Ao cessionário não se aplica a superpreferência prevista no § 2º do art. 100 da Constituição Federal.
§ 2º A cessão parcial não implicará cancelamento da superpreferência de que já goza o cedente, mas ficará
restrita à cota parte não cedida.
§ 3º Se o saldo remanescente de cessão parcial se referir exclusivamente aos honorários contratuais, serão
feitos o destaque e a alteração da titularidade para o advogado, com exclusão do credor originário e eventual
cancelamento da anotação de superpreferência.
§ 4º A cessão de crédito feita após o depósito da superprefência ensejará a devolução do valor para as contas
do ente devedor.
§ 5º A comunicação da cessão de crédito ensejará a imediata suspensão do pagamento da superpreferência,
ainda que a apreciação do pedido aguarde a juntada de documentos.
§ 6º Em caso de duplicidade de cessões de crédito, terá eficácia aquela que foi comunicada em primeiro lugar à
DEPRE, desde que o pedido seja instruído com todos os documentos elencados no presente Provimento, salvo
ordem judicial em sentido contrário.

Art. 18. A cessão de créditos não transforma em alimentar um crédito comum, nem altera a modalidade de
precatório para RPV.
§ 1º Quaisquer discussões acerca do negócio jurídico celebrado ou questões de alta indagação deverão ser
dirimidas perante o juízo competente, cabendo à DEPRE apenas a análise formal do título.
§ 2º O distrato comunicado por ambas as partes deverá ser apreciado pelo juízo da execução, comunicando-se
o teor da decisão à DEPRE para fins de anotação.

CAPÍTULO VI
DA REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL E DA MUDANÇA DE TITULARIDADE DO CRÉDITO POR SUCESSÃO

Art. 19. A análise do pedido de sucessão para a finalidade de regularização processual competirá ao juízo da
execução, que deverá fazer as respectivas comunicações à DEPRE exclusivamente através do portal eletrônico
próprio.

Art. 20. A alteração da titularidade do crédito em favor dos herdeiros será anotada pela DEPRE mediante ordem
emanada da autoridade judicial competente ou apresentação da escritura pública de inventário e partilha
extrajudicial, instruída com as seguintes informações:
I - nome, CPF, RG e data de óbito do credor, assim como o nome, parentesco em relação ao “de cujus”, data de
nascimento, número de RG e CPF e eventual prioridade por doença grave ou deficiência em relação a todos os
sucessores;
II - quinhão devido a cada sucessor;
III - dados bancários de cada sucessor;
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IV - procuração outorgada ao advogado que represente os sucessores.

Art. 21. A DEPRE não procederá à análise direta de sucessão processual ou alteração da titularidade do
precatório em virtude de sucessão, a qual será feita apenas mediante ordem judicial emanada da autoridade
judicial competente ou apresentação da escritura pública de inventário e partilha extrajudicial.

CAPÍTULO VII
DO PAGAMENTO

Art. 22. O pagamento de crédito inscrito em precatório será realizado mediante depósito em conta bancária
indicada pelo beneficiário ou a seu procurador, o qual deverá contar com poderes especiais para receber e dar
quitação.
§ 1º Antes de realizar a transferência do valor, a DEPRE publicará a prévia do cálculo, possibilitando às partes a
manifestação sobre eventuais erros materiais, bem como a informação de dados bancários para pagamento
direto na conta corrente indicada;
§ 2º Em caso de inconsistência de dados, penhora, dúvida fundada acerca da titularidade do crédito, aplicação
do cálculo com índices diversos daqueles previstos na Resolução CNJ nº 303/2019, ou questões jurisdicionais, o
valor será transferido ao juízo da execução.
§ 3º Havendo insuficiência de dados a respeito de juros e correção monetária no título executivo judicial, serão
empregados no cálculo, para fins de pagamento, aqueles contidos na Resolução CNJ nº 303/2019.
§ 4º Aplica-se à parte final contida no caput deste artigo a hipótese prevista no § 2º do art. 6º deste
Provimento.

CAPÍTULO VIII
DO PEDIDO DE REVISÃO OU IMPUGNAÇÃO

Art. 23. São passíveis de revisão pela DEPRE, de ofício ou a requerimento das partes, as contas elaboradas para
aferir o valor dos precatórios antes de seu pagamento ao beneficiário.
§ 1º O pedido de revisão ou de impugnação de cálculos deve ser apresentado à DEPRE, no prazo de cinco dias
úteis, apenas quando o questionamento se referir a erro ou inexatidão material.
§ 2º O procedimento de que trata o caput deste artigo pode abranger a apreciação de erro ou inexatidão
material presente no cálculo do precatório, inclusive os cálculos produzidos pelo juízo da execução, limitados
àqueles decorrentes da inobservância de critério adotado na decisão exequenda na fase de cumprimento de
sentença ou execução, não podendo alcançar a análise dos critérios do título transitado em julgado.
§ 3º Não será conhecido pela DEPRE pedido de revisão ou impugnação da conta cujo questionamento tenha
por objeto critério judicial de cálculo, assim considerado aquele constante das escolhas do julgador declaradas
no processo que originou o precatório, tampouco índices diversos daqueles fixados na Resolução CNJ nº
303/2019.

Art. 24. São requisitos para o processamento e apreciação do pedido de revisão ou impugnação de cálculo,
cumulativamente:

I - o apontamento específico das incorreções existentes no cálculo, discriminando o montante que se entender
correto, vedada a apreciação de pedidos genéricos;
II - a demonstração de que o erro no cálculo se refere a incorreção material; e
III - a demonstração de que não ocorreu a preclusão relativamente aos critérios de cálculo aplicados na
elaboração da conta de liquidação na fase de conhecimento, liquidação, execução ou cumprimento de
sentença, nos termos dos arts. 507 e 508 do Código de Processo Civil.
§ 1º Desatendidos quaisquer desses requisitos, o pedido será indeferido.
§ 2º Apresentado o pedido de revisão ou de impugnação e recebido para processamento, a parte contrária será
intimada para manifestação em cinco dias úteis.
§ 3º Decidida definitivamente a impugnação ou o pedido de revisão do cálculo, a diferença apurada a maior
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será objeto de nova requisição ao Tribunal, conforme dispõe o art. 29 da Resolução CNJ nº 303/2019.

CAPÍTULO IX
DOS ACORDOS

Art. 25. Os acordos serão celebrados nos termos definidos pela Câmara de Conciliação de Precatórios,
vinculada à DEPRE, com o objetivo de padronizar rotinas e supervisionar adequadamente a composição
amigável entre as partes.

Art. 26. A Câmara de Conciliação de Precatórios funcionará nas instalações da DEPRE e será coordenada pelo
Desembargador Coordenador da Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos, pelos Coordenadores
Adjuntos ou por outros magistrados designados especialmente para esse fim, a critério da Presidência do
Tribunal de Justiça.

Art. 27. A minuta do edital de acordo do ente devedor será submetida à DEPRE previamente à publicação aos
interessados e deverá observar os seguintes requisitos mínimos, além de outros previstos na Constituição
Federal e na Resolução nº 303 de 2019:

I - o acordo entre as partes será estabelecido em percentual, com o deságio máximo de 40%, podendo ser
escalonado em percentual inferior, se assim estabelecido em ato próprio do ente devedor, vedado o
estabelecimento em valor fixo;
II - incumbirá às partes a análise da existência de óbices jurídicos ao acordo, bem como zelar pelo interesse de
terceiros, em especial a existência de penhora no rosto dos autos judiciais e honorários contratuais de patrono
originário, além de solucionar previamente pendências referentes a cessões de crédito ou habilitações de
herdeiros, se o caso;
III - o interessado deverá informar seu enquadramento fiscal para fins das retenções legais obrigatórias, sob as
penas da lei;
IV - o prazo de validade da habilitação, nos termos do art. 76 da Resolução CNJ nº 303/2019.

Art. 28. Após a homologação da minuta do edital pelo magistrado competente, ficará autorizada a publicação
do edital pelo Tribunal de Justiça e pelo ente devedor.

Art. 29. Da petição do acordo deverão constar, no mínimo, os seguintes requisitos:
I - qualificação completa das partes e seus procuradores, se o caso, incumbindo ao ente devedor a conferência
dos poderes do patrono;
II - indicação do processo judicial que originou o crédito, declarando-se a inexistência de óbice jurídico à
celebração do acordo;
III - indicação da conta bancária em instituição financeira de titularidade do beneficiário ou de seu procurador
com poderes específicos para receber e dar quitação, para fins de transferência dos valores;
IV - declaração do enquadramento fiscal do beneficiário dos valores, para fins de retenção de imposto de
renda, indicando a alíquota, o seu fundamento legal e a quantidade de RRA, se aplicável;
V - individualização das verbas relativas aos honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais e seus
respectivos percentuais, informando-os na petição.

Art. 30. Celebrada a composição entre as partes, os termos do acordo serão enviados pela entidade devedora à
DEPRE em até trinta dias.
Parágrafo único. A DEPRE procederá à atualização do cálculo do precatório segundo os índices previstos na
Resolução 303 do CNJ, aplicando-se o percentual de deságio acordado entre as partes, bem como realizará as
retenções fiscais obrigatórias, de acordo com as informações declaradas pelas partes.

Art. 31. Cumpridas as etapas do artigo anterior, o valor resultante do cálculo será transferido diretamente para
a conta corrente indicada pelo beneficiário, intimando-se as partes e comunicando-se o juízo da execução.
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Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP

§ 1º Salvo em caso de revisão de cálculo por mero erro material (arts. 26 e seguintes da Resolução CNJ nº
303/2019) ou inobservância do limite constitucional máximo de 40% de deságio, caberá exclusivamente ao
juízo da execução dirimir eventual controvérsia oriunda do acordo.
§ 2º Não serão admitidas na DEPRE discussões acerca dos termos do acordo firmado entre as partes, exceto
nas restritas hipóteses do parágrafo anterior.

CAPÍTULO X
DAS RETENÇÕES LEGAIS

Art. 32. O imposto de renda, a contribuição previdenciária e de assistência médica, quando incidentes sobre os
valores de requisição de pagamento devidos aos beneficiários, serão retidos na fonte por ocasião do depósito
na conta indicada pelo beneficiário e observarão, salvo decisão judicial em contrário, o disposto na legislação
vigente no momento do pagamento.
§ 1º Caso não venha previamente informada na requisição, a isenção do tributo dependerá de requerimento
expresso do credor, acompanhado da documentação comprobatória, e será apreciada no momento do
pagamento, podendo a análise ser delegada ao juízo da execução, hipótese em que o valor integral do
precatório lhe será remetido.
§ 2º Após o pagamento, eventuais pedidos de isenção ou restituição de tributos deverão ser formulados
perante o órgão fiscal competente.
§ 3º Na hipótese de compensação do precatório com débito fazendário, serão observados os seguintes
requisitos:
I - o beneficiário deverá efetuar o depósito do valor atinente às retenções legais incidentes sobre o crédito
inscrito, sob pena de não homologação da compensação;
II - a compensação poderá ser parcial ou total, e, após o recolhimento dos tributos inerentes ao valor do
crédito, o credor do precatório receberá certidão com o valor disponível passível de compensação;
III - após a homologação, a DEPRE providenciará a baixa do precatório e o repasse dos tributos devidos.

Art. 33. Este Provimento entra em vigor no prazo de noventa dias a contar da data de sua publicação,
convalidando-se os procedimentos até então adotados com base nos regramentos anteriores, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 10 de setembro de 2024.

(AA) FERNANDO ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça; ARTUR CESAR BERETTA DA
SILVEIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça; FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Corregedor Geral da
Justiça; JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, Decano do Tribunal de Justiça; RICARDO CINTRA
TORRES DE CARVALHO, Presidente da Seção de Direito Público; HERALDO DE OLIVEIRA SILVA, Presidente da
Seção de Direito Privado; ADALBERTO JOSÉ QUEIROZ TELLES DE CAMARGO ARANHA FILHO, Presidente da
Seção de Direito Criminal.
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Endereço: Viaduto Dona Paulina, 80 
Centro - CEP 01501-020 - São Paulo - SP 
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DECISÃO

Processo DEPRE n°: 0412916-53.2023.8.26.0500

Nº de Ordem: 24582/2025

Data: 25/10/2023 19:59:58

Natureza: Alimentar - Salários, vencimentos, proventos e pensões

Processo Origem nº: 0025723-57.2003.8.26.0053/0002

Requerente: Renivaldo de Araujo Mendes

Entidade Devedora FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo de Origem: 0025723-57.2003.8.26.0053/0002
9ª Vara de Fazenda Pública
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes

Vistos.

Páginas 250/256: Nos termos do requerimento formulado, o(s) 

patrono(s) recém-constituído(s) pela parte credora, Dra. Patrícia Gontijo de Carvalho, 

OAB/SP 247.825, solicita seu(s) cadastro(s) nos autos do precatório.

O Código Civil estabelece que a comunicação ao mandatário 

quanto à nomeação de outro, para o mesmo negócio, resulta na revogação do mandato 

anterior, hipótese que é objeto de jurisprudência do STF (RHC 127258) e que se aplica 

ao processo em comento.

Somente em caso de discordância relativa à inclusão do(s) novo(s) 

procurador(es), a DEPRE deverá ser comunicada, no prazo de 05 (cinco dias), para as 

providências cabíveis.

No mais, se for o caso, caberá ao patrono originário informar acerca 

de possíveis honorários a que faça jus, consoante o art. 24, §§ 5º e 6º da Lei nº 8.906/94, 

consignando-se, porém, que no caso de honorários contratuais ainda não destacados no 

precatório, a reserva, se for o caso, ficará condicionada à determinação expressa do juízo 

da execução, por meio de ofício de retificação, a teor do disposto no art. 8º, § 1º do 

Provimento CSM n° 2.753/2024.

Decorrido o prazo sem manifestação contrária, proceda-se à 

inclusão do(s) novo procurador(es) do(a) interessado(a) no(s) sistema(s) desta Diretoria, 

providenciando-se a exclusão do patrono originário.

Ressalte-se que para comunicação de dados bancários deverá ser 

utilizada exclusivamente a petição de Atualização das informações bancárias - DEPRE, 

disponível no portal e-saj – Requisitórios – Petição intermediária de 1º grau no 

precatório, ficando prejudicado qualquer pedido que tenha por finalidade comunicar 

dados bancários que não observe a petição estruturada cabível, nos termos do 

Provimento CSM nº 2.753/24, art. 5º, § 9º.

Com relação ao pedido para reserva de honorários e afins, 

encaminhe-se à DEPRE 2.2.2 para as providências cabíveis quanto à análise.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
41

29
16

-5
3.

20
23

.8
.2

6.
05

00
 e

 c
ód

ig
o 

uO
po

X
O

al
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

R
U

N
O

 L
U

IZ
 C

A
S

S
IO

LA
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

11
/2

02
5 

às
 1

9:
39

 .

fls. 257



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPRE 1 - Diretoria Gerencial de Execuções de Precatórios e Cálculos

Endereço: Viaduto Dona Paulina, 80 
Centro - CEP 01501-020 - São Paulo - SP 
E-mail: depre1.1@tjsp.jus.br

Publique-se.

São Paulo, 03 de novembro de 2025.

AFONSO FARO JR.
Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos
DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPRE 3.5 - Serviço de Análise e Informações dos Expedientes Avulsos e 
Cálculo de Cessão de Crédito de Precatórios da Faz. do Estado, Autarquias, 
Universidades e Fundações Públicas do Estado

Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680

Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP

Fone: (11) 2062-6037 - E-mail: depre3.5@tjsp.jus.br

OFÍCIO DE REJEIÇÃO DE REQUISITÓRIO

Processo DEPRE n°: 0287836-84.2020.8.26.0500

Processo Origem nº: 1041030-77.2016.8.26.0053/0004

Requerente: Aline Cristina de Lima Ambrosio

Ent. Devedora: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito

De ordem do Exmo. Senhor Desembargador Coordenador da 

DEPRE, Dr. Wanderley Federighi, comunicamos que o ofício requisitório expedido nos 

autos nº 1041030-77.2016.8.26.0053/0004 foi rejeitado, sem processamento no 

DEPRE, tendo em vista que, nos termos da Portaria n° 9.816/2019, do Comunicado 

Conjunto nº 1.212/2018 e do Comunicado nº 02/2018 o ofício requisitório referente ao 

honorário contratual foi expedido individualizadamente.

Ressalta-se, que os honorários contratuais deverão ser 

destacados do montante principal, na mesma requisição devida ao cliente, 

excepcional hipótese em que um precatório terá dois beneficiários, quais sejam, a 

parte e seu advogado.

Caberá às Unidades Cartorárias realizar o cadastro de um Novo 

Incidente de Precatório conforme Comunicados Conjuntos nº 1.457/2017, 352/2018 e 

1.304/2019 e somente após o encaminhamento de novo ofício requisitório eletrônico e 

anexo, é que o precatório receberá número de ordem cronológica, de acordo com a data 

do protocolo no DEPRE do novo ofício. 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de alta consideração e 

estima.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021.

MIRIAM OLIVEIRA MARTINS 
Supervisora de Serviço

DEPRE 3.1

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito do(a)
7ª Vara de Fazenda Pública
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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